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LEI NG 1 152, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1 965 

Diispõe sÔbre abertura de crédito su ple
mentar e dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUJ&ICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber quo a c&tara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei : 

Artigo lg - Fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um cr.;
dito de 11' 1.()00.000 (hum milhão de cruzeiros), suple
mentar a verba 3-1-3/0-0-3 - Serviços Terceiros - Item 

IV, do orçamentio vigente. 
Artigo 20 - O valor do c:rédi to ora aberto correrá por conta do ex

cesso de arr13eadação previsto para o corrente e xercício. 
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Ar go 3 - Esta ei entrara em v igor na data de sua publicaçao, re-
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vogadas a s  d :t spos ições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 4 de fevereiro de 1 965.-
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Diretor�bsto do DepartQ de Administra 9· 

Ptlblieada no D epartamento de Administração da Prefeitura , em 
fevereiro de 1 965.-
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